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DECRETOS 

DECRETO N.0 68.678 - DE 25 
DE MAIO DE 1971 

Cria no Ins,tituto Brasileiro de Es 

tatística, da Fundação IBGE, 

Comissão Especial d'e Plane
jamento, Contrôle e Avaliação 
das EstatísUcas Agropecuárias. 

O Presidente da República, no 
uso das a tribuições que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Cons
tuição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica criada, no Ins
tituto Brasileiro de Estatística 
(IBE) , da Fundação IBGE, a Co
missão Especial de Planej amento , 
Contrôle e Avaliação das Estatís 
ticas Agropecuárias (CEPAGRO). 

Parágrafo único. Competirá ao 
Conselho Diretor da Fundação 
IBGE (Artigo 8.0 , do Decreto-lei 
n .0 161 , de 13 de fevereiro de 1967) 
estabelecer, na forma do seu Esta
tuto, a articulação da CEPAGRO 
com os serviços e órgãos já exis
tentes no IBE. 

Art. 2.0 - A CEPAGRO terá co
mo finalidade elaborar plano úni-

FEDERAIS 

c o das estatísticas agropecuárias 
consideradas essenciais ao plane
jamen to sócio-económico do País 
e à seguran ça n acion al, acompa
nhar a sua execução, e proceder 
ao seu contrôle e avaliação, nos 
tênnos da legislação em vigor. 

§ 1.0 - O plano referido neste 
artigo, bem como as deliberações 
da CEPAGRO sôbre estatísticas 
agropecuárias, tornar-se-ão com
pulsórios para os órgãos da Ad
ministração Federal, direta e indi
reta, e para as entidades a ela 
vinculadas, uma vez homologados 
pela Comissão Nacional do Plane
jamento e Normas Estatísticas -
CONPLANE - (Decreto-lei n .o 161 , 
de 13-2-1967, art. 11) . 

§ 2.0 - A CEPAGRO elaborará 
o projeto de seu regimento inter
no a ser submetido à aprovação 
do Conselho Diretor da Fundação 
IBGE, por intermédio do Presiden
te da Fundação (Decreto-lei nú
mero 161, de 13-2-67, artigo s o, 

e Es tatuto da Fundação IBGE, a r
tigo 16, p) . 
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Art. 3.0 - À CEPAGRO compe
tirá preparar a estimativa dos re
cursos necessários à execução do 
plano único, e propor fórmulas pa
ra o seu financiamento. 

Parágrafo único - A CEPA
GRO estabelecerá, outrossim os cri
térios e o plano de aplicação dos 
recursos orçamentários e dos pro
venientes de outras contribuições 
de entidades e órgãos, públicos ou 
privados, de forma a atender aos 
trabalhos programados. 

262 

Art. 4.0 - A CEPAGRO será 
constituída de sete (7) membros, 
a saber: três (3 ) do Ministério da 
Agricultura e três (3) da Fundação 
IBGE e será presidida pelo Dire
tor-Superintendente do Instituto 
Brasileiro de Estatística dessa 
Fundação, o qual terá, também, 
direito a voto nas suas delibera
ções. 

§ 1.0 - Os membros da CEPA
GRO serão designados, respectiva
mente, pelo Ministro de Estado da 
Agricultura, e pelo Presidente da 
Fundação IBGE. 

§ 2.o - As primeiras designa
ções serão feitas dentro de trinta 
(3 0) dias da data da vigência dês
te Decreto . 

Art. 5 .o - Êste Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em 
con trái:io . 

Brasília, 25 de maio de 1971; 
150.0 da Independência e 83 .0 da 
República. 

EMÍLIO G . MÉDICI 

L. F . Cirne Lima 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Publicado no Diário Oficial 
de 26-5-71) 



RESOLUÇÕES DO CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO COD-242, DE 16 
DE ABRIL DE 1971 

Dispõe sôbre a direção do Institu
to Brasi leiro de I nformática 

IBI. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso de suas 
atribuições, 

considerando que o Decreto 
n .O 68.442, de 29 de março de 1971, 
incluiu o Instituto Brasileiro de 
Informática CIBD , criado pela Re
solução COD/ 241 / 71 , entre os ór
gãos a utónomos da Fundação 
IBGE ; 

considerando que a imediata 
instalação e o funcionamento tão 
cedo quanto possível do Instituto 
Brasileiro de Informática corres
pondem a um imperativo impósto 
pelo acelerado avanço t ecnológico 
que se vem processando nos diver
sos se tores da vida nacional ; 

considerando a premência da 
contribuição dos sistemas de ar
mazenamento e fornecimento de 
dados estatísticos e geográfico
-cartográficos, por meio das téc
nicas de Informática, para as ati
vidades de planejamento governa
mental de desenvolvimento do 
País ; 

considerando que razões de 
conveniência técnica e adminis
trativa inclusive o entrosamento 
dos serviços do nóvo Instituto com 
os demais órgãos autónomos da 

Fundação, recomendam que a di
reção das atividades do IBI fiquem 
sob a responsabilidade direta do 
Presiden te da Fundação enquanto 
não fór definida a estruturação de 
seus serviços bem como criados e 
providos os respectivos cargos de 
direção e de ch efia. 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - A direção das ativi
dades do Instituto Brasileiro de 
Informática será exercida pelo 
Presidente da Fundação IBGE, en
quanto não ferem estruturados os 
serviços dêsse Instituto, e cria
dos e providos os respectivos car
gos de direção e de chefia. 

Art. 2.o - Esta Resolução en
tra em vigor a partir desta data . 

(a) Edison Cattete Reis, Se
cretário-Assistente. - (a) Raul 
Tôrres Filho, Secretário-Geral. (a) 

I saac K erstenetzky, Presidente . 

RESOLUÇÃO COD-243, DE 16 
DE ABRIL DE 1971 

Dispõe sôbre a distribuição do au
xílio financeiro aos órgãos 
centrais federais de estatís 
tica . 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o a r
tigo 16, alínea a do Estatuto, e 

considerando a conveni·ência 
de proporcionar melhores meios 
aos órgãos centrais federais do sis-

~--
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tema nacional de Estatística cujas 
atividades interessem diretam en
te à execução do Plano Nacional 
de Estatísticas Básicas ; 

considerando que as disponibi
lidades orçamentárias para o cor
rente exercício não oferecem con
dições imediatas para uma distri
buição de acôrdo com as necessi
dades para a referida execução do 
Plano Nacional de Estatísticas Bá 
sicas; 

considerando que estão sendo 
estudadas propostas de suplemen
tação de verbas visando a sanar a 
situação acima ; 

considerando a n ecessidade de 
apressar a entrega de numerário 
aos órgãos do sistema de modo a 
facilitar -lhes desde logo as respec
tivas atividades, independente
mente das medidas que estão sen
do tomadas para a suplementação 
da dotação orçamentária, 
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RESOLVE : 

Art. 1.0 - Da dotação atribuí
da à rubrica 3.2 .7.6.01.06 - Assis
tência a órgãos do Sistema Estatís
tico · Nacional, da Tabela Explica
tiva da Despesa do IBE, aprovada 
pela Resolução COD/ 232, de 8 de 
janeiro de 1971, será destacado o 
montante de Cr$ 92.500,00 (noven
ta e dois mil e quinhentos cruzei
ros ) a título de auxilio financeiro 
a ser concedido pelo Instituto 
Brasileiro de Estatística aos órgãos 
Centrais Federais de Estatística, 
de acôrdo com a seguinte distri
buição : 

Serviços de Estatística 
da Previdência e Tra -

CrS 

balho - SEPT . . . . . . 10.000,00 

Cr$ 
Serviço de Estatica da 

Saúde - SES . . . . . . . . 10.000,00 
Serviço de Estatística da 

Educação e Cultura -
SEEC . . . . . . . . . . . . . . . 12.000,00 

Departamento de Esta-
tísticas Industriais e 
Comerciais - DEIC . . 22.500,00 

Centro de Informações 
Fiscais - CIEF . . . . . . 11.000,00 

Serviço de Estatística 
Demográfica e Políti-
ca - SEDMP . . . . . . . . 12.000,00 

Equipe Técnica de Es-
tatísticas Agropecuá-
rias - ETEA . . . . . . . . 10.000,00 

Serviço de Estatística 
do Departamento Na
cional de Águas e 
Energia - SEDNAE . . 5.000,00 

TOTAL . . . . . . . . 92.500,00 

Art. 2.o - O auxílio de que tra
ta a presente Resolução destina -se 
ao r efôrço do.s recursos orçamen
tários dos órgãos, a ser aplicado 
no de envolvimento de suas ati
vidades técnicas. 

Art. 30- Na aplicação do au
xílio ora concedido e na respec
tiva comprovação, deverão ser ob
servadas as normas pertinentes. 

Art. 40 - A liberação do a uxí
lio pelo IBE fica condicionada à 
apresentação, pelo órgão benefi~ 

ciado, da comprovação da aplica
ção do auxílio concedido no se
gundo semestre de 1970. 

Art. 5.o - Esta Resolução entra 
em vigor a partir desta data. 

(a) Edison Cattete Reis. Se-
cretáric-Assistente. - (a ) Raul 
Tôrres Filho, Secretário-Geral -
(a) I saac K erstenetzky , Presidente. 



RESOLUÇAO COD-244, DE 16 
DE ABRIL DE 1971 

Dispõe sôbre a concessão e distri
buição do auxílio financeiro 
aos órgãos Regionais de Esta
tística. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das atri
buições que lhe confere o arti
go 16, alínea "a", do Estatuto, e 

considerando o interêsse de 
que a a juda financeira aos órgãos 
regionais de estatística seja man
tida, como suplementação aos res
pectivos orçamentos, para possibi
litar a continuidade das tarefas de 
natureza têcnica que visem a aten
der ao Plano Nacional de Estatís
ticas Básicas, aprovado pelo De
creto n.0 63 .010, de 18 de julho de 
1968 ; 

considerando as disponibilida
des orçamentárias para o corren
te exercício, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Da dotação contida 

na verba 3.2.7.6.01.06 - "Assistên
cia a órgãos do Sistema Estatís
tico Nacional", da Tabela Explica
tiva da Despesa do IBE, aprova

da pela Resolução COD/ 232, de 8 
de janeiro de 1971, será destacado 

o montante de Cr$ 749.000,00 (se
tecentos e quarenta e nove mil 

cruzeiros), a título de auxílio f i
nanceiro a ser concedido pelo Ins
tituto Brasileiro de Estatística aos 
órgãos Regionais do Sistema Es
tatístico, de acôrdo com a seguin
te distribuição: 

Rondônia 
Acre 
Amazonas ....... . . ... . 
Roraima ... ..... . . . . .. . 
Pará . ... .. . . . .. .. .. . . . 
Amapá .... . . .... . . . . 
Maranhão .. . .. . . . ... . 
Piauí ....... . .... . .... . 
Ceará . . ..... . . 
Rio Grande do Norte . . 
Paraíba 
Pernambuco . ... .. . 
Alagoas ........ . ..... . 
Sergipe .... ... . . 
Bahia ........... . . . . . . 
Minas Gerais .. ... . .. . . 
Espírito Santo ... . 
Rio de J aneiro ... . .... . 
São Pa ulo ........... . . 
Paraná .. . . . .. . .. ... .. . 
Santa Catarina ...... . . 
Rio Grande do Sul .. . 
Mato Grosso .. . . ... . .. . 
Goiás 

Cr$ 

12 .000,00 
13 .000,00 
20.000,00 
12.000,00 
20.000,00 
12.000,00 
13.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
17.000,00 
20.000,00 
55.000,00 
16.000,00 
15.000,00 
40.000,00 
80.000,00 
22.000,00 
47.000,00 
70.000,00 
60.000,00 
31.000,00 
83 .000,00 
28.000,00 
28.000,00 

TOTAL . . ........ 749.000,00 

Art. 2.0 - O auxílio de que tra
ta a presente Resolução destina-se 
a reforçar os recursos orçamen
tários dos órgãos aos qua is se des
tina, e deverá ser aplicado no de
senvolvimento da programação de 
suas atividades técnicas . 

Art. 3.0 - Na aplicação do a u
xílio financeiro ora concedido e n a 
respectiva comprovação, deverão 
ser observadas as normas perti
nentes. 

Art. 4.0 - A liberação, pelo 
IBE, do auxílio para o ano corren
te, fica condicionada à apresenta
ção, pelo órgão beneficiado, da 
comprovação da aplicação do auxí
lio concedido para o an o de 1970. 

93 
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Art. 5.0 Esta Resolução ·=ntra 
vigor a partir desta data. 

(a ) Edison Cattete Reis, Se-
cretário-Assistente . - (a) Raul 
Tôrres Filho, Secretário-Geral. -
(a) Isaac Kerstenetzky , Presidente. 

RESOLUÇÃO COD-245, DE 16 
DE ABRIL DE 1971 

Estabelece taxas unitárias para a 
remuneração de recenseado
res para os Censos Econômi
cos do V I I I Recenseamento 
Geral do Brasil. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, usando das 
atribuições que lhe conferem os 
artigo 23 e 34 do Regulamento do 
VIII Recenseamento Geral do Bra
sil, aprovado pelo Decreto núme
ro 64.520, de 15 de maio de 1969, 

considerando que os trabalhos 
de coletas dos Censos Econômicos, 
confiados a recenseadores, deve
rão ser remunerados por tarefa, 
segundo a produção por unidade ; 
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considerando que a experiên
cia recomenda que as taxas uni
tárias deverão ser fixadas em fun
ção da diversidade regional, da 
área territorial e a densidade das 
unidades informantes; 

considerando os estudos efe
tuados sôbre o assunto pelo Ins
tituto Brasileiro de Estatística, que 
constituem o Processo n.0 998/ 71 

DECEN, 

RESOLVE : 

Art. 1.0- Para efeito de remu
neração dos recenseadores dos 
Censos Econômicos de 1970, serão 

consideradas as áreas médias dos 
setores censitários do município e 
sua posição no quadro territorial , 
a densidade de estabelecimentos 
agrícolas na área municipal, a po
pulação da cidade-sede de muni
cípio, registrada em 1.0 de setem
bro de 1970, e a classe de ativi
dade do levantamento a ser rea
lizado. 

Art. 2.o - Dentro do critério 
estabelecido no artigo anterior, aos 
'recenseadores do Censo Agrícola 
serão atribuídas taxas unitárias de 
pagamento conforme a tabela I, 
dos quadros anexos à presente Re
solução, onde as cotas A1 a À5 se
rão fixadas para os respectivos se
tores de acôrdo com a densidade 
de estabelecimentos agrícolas no 
município em que se situarem e a 
área média dos setores do muni
cípio, conforme demonstrativo da 
tabela II . 

Art. 3.0 - Os recenseadores dos 
Censos Industrial , Comercial e dos 
Serviços serão remunerados de 
acôrdo com as taxas unitárias 
constantes da tabela III, onde as 
cotas B1 a B 5 serão fixadas para 
os respectivos setores segundo a 
classe de habitantes da situação 
urbana da cidade-sede dos muni
cípios, conforme demonstrativo da 
tabela IV. 

Art. 4.o - Em casos especiais, 
os pagamentos previstos na pre
sente Resolução poderão ser ajus
tados, visando a garantir remune
ração mais adequada para aten
der a condições peculiares a de
terminados setores, desde que não 
sejam ultrapassados os valôres 
estimados para os municípios, em 
decorrência da aplicação dos crité
rios estabelecidos. 
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Parágrafo único - O ajusta
mento de que trata o presente a r
tigo só poderá processar-se de 
urna para outra taxa ou cota, não 
sendo admitido o fracionamento 
dos valôres unitários previstos. 

Art. 5.o - A critério do Dire
tor-Superintendente do Instituto 
Brasileiro de Estatística, poderão 
ser adotadas formas de r emune
ração difer entes da fixadas na 
presente Resolução, para atender 
casos excepcionais, devidamente 
comprovados e comunicados ao 
Conselho Diretor, para a devida 
homologação. 

Art. 6.o - As despesas decor
rentes das m edidas previstas nes
ta Resolução, correrão à conta das 
dotações consignadas no orçamen
to da União, no subelemento 
3.1.3.16.02, dos saldos orçamentá
rios, não utilizados pelo DECEN, 
no exercício de 1970 e ainda de 
r efôrço específico que venha a ser 
concedido pelo Ministério do Pla
nejamento. 

Art. 7.o - Esta Resolução en
tra em vigor a partir desta data . 

(a) Edfson Cattete Reis, Se
cretário-Assistente. - (a) Raul 
Tôrres Filho, Secretário-Geral. -
(a ) I saac K er stenetzky, Presidente. 

RESOLUÇÃO COD-246, DE 30 
DE ABRIL DE 1971 

Reajusta percentualmente os va
lôres .de r etribuição dos cargos 
de confiança do QGP e dá ou
t r as providênviasr. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o ar
tigo 16, alínea f e g, do Estatuto, e 

considerando que os valôres 
provisórios de retribuição dos car
gos do Quadro Geral de P essoal 
(QGP) , sob o regime da legislação 
trabalhista, aprovados pela Reso
lução COD-24/ 68, têm sido reajus
tados em bases idênticas às fixa 
das pa,ra os servidores federais, 
consoante as Resoluções COD-93/ 
/ 69 e COD-195/ 70 ; 

considerando que os padrões 
definitivos dos cargos do QGP, que 
guardem proporção com os salá 
rios vigorantes no m ercado de tra
balh o, foram propostos, através de 
ato do Conselho Diretor , à apro
vação do Ministro do Planejamen
to e Coordenação Geral; 

considerando, porém, que , se
gundo previsto nesse a to do Con
selho Diretor, os referidos padrões 
definitivos serão aplicados sem 
efeito retroa ti v o; 

considerando, assim, que se 
impõe, quanto ao período não 
abrangido por essa medida, sejam 
os padrões atuais reaj ustados em 
percentual idêntico ao fixado pela 
Lei n.0 1.150, de 3 de feverei ro de 
1971, para os servidores federais , 

RESOLVE : 

Art . 1° - Ficaljl'l elevados em 
20% (vinte por cel)tO), a contar 
de 1.0 de março de 1971, os valôres 
de retribuição dos cargos de con
fiança do QGP e do salário-aula, 
previstos na Resolução COD-195, 
de 22 de abril de 1970. 

Parágrafo único - Nos valô
res decorrentes da aplicação dês
te artigo, ficam a rredondadas as 
parcelas infer iores a Cr$ 10,00, de 
conformidade com as tabelas do 
anexo à presente Resolução. 
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Art. 2.o - Esta Resolução en
tra em vigor a partir da data da 
aprovação final pelo Ministro do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral, nos têrmos do § 1.0 do arti
go 50 do Estatuto. 

(a) Edison Cattete Reis, Secre
tário-Assistente . - (a ) Raul Tôr
res Filho, Secretário-Geral. - (a) 
Isaac Kerstenetzky, Presidente. 

ANEXO A .RESOLUÇÃO 
COD-246/71 

QUADRO GERAL DE PESSOAL 

Valôres pecuniários mensais' 

1 - Cargos em Comissão 

PADRÃO SALÁRIO P ADRAO SALÁRTO 
(Cr$) (Cr$) 

CC-L. . Y 3 I SO CC- 9 ... I 7~0 
CC-2. 3 000 CC-10 . . 1 560 
CC-3.. 2 820 CC-11 1 360 
CC-4.. 2 640 CC-12 .. 1 200 
CC-5 .. . . 2 460 CC-13 .. 1 080 
CC-6 . ... 2 280 CC-14 960 
CC-7 2 100 CC-15 840 
CC-8 .. I 920 -!ii-·, 

' . 

2 - Funções 
Gratificadas 

3 - Salário
-aula 

I 
GRATl

PA DRÃO FICAÇÃO 
(Cr$) 

--- ---
FG -1 I 0~0 
FG -2.. . 900 
FG-3 790 
FG-4 700 
FG -5 ..... 600 
FG -6.. .. . 520 
FG-7.. . .. 430 
FG-8 . . ... 360 

CARG O 

Professor T itular .. 
Professor Adjunto 

Professor Assistente 

Professor de Ensino 
Médio . .. . 

SALÁRI O
-AULA 
(Cr$) 

70 
60 

50 

30 

RESOLUÇÃO COD-247, DE 6 
DE MAIO DE 1971 

Cr ia, no Instituto Brasileiro de Es
tatística, o Departamento de 
Administração - DEA. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 

atribuições que lhe confere o ar
tigo 16, alínea e do Estatuto. 

considerando que as atribui
ções de natureza administrativa 
da Secretaria-Geral do extinto 
Conselho Nacional de Estatística 
passaram à competência e respon
sabilidade do Instituto Brasileiro 
de Estatística da Fundação IBGE, 
nos têrmos do artigo 70 do Esta
tuto ; 

considerando que, da implan
tação da Fundação IBGE, decor
rem naturalmente mudanças no 
sistema administrativo, objetivan
do atingir maior grau de especia
lização, melhor definição de res
ponsabilidade, simplificação e fle
xibilidade na execução das tare
fas ; 

considerando, portanto, que se 
impõe dotar o Instituto Brasileiro 
de Estatística de um Departamen
to de Administração devidamente 
estruturado dentro dêsses princí
pios, 

RESOLVE : 

Art. 1.o - Fica criado, no Ins
tituto Brasileiro de Estatística, o 
Departamento de Administração 
(DEAE) , diretamente subordina
do ao respectivo Diretor-Superin
tendente. 

Art. 2.0 - O DEAE terá a se
guinte organização : 

I - DIREÇÃO 

II - DIVISÃO DE PESSOAL 

a) Setor de Cadastro e Mo
vimentação 

a .1 - Seção de Contrôle de 
Cargos e Empregos 

a.2 Seção de Apuração de 
Tempo de Serviço 



b) Setor de Direitos e Deve-
res 

b.l - Seção de Apuração de 
Freqüência e Preparo de Paga
mento 

b.2 - Seção dpe Contrôle dos 
órgãos Regionais 

c) Setor de Orientação e 
Treinamento 

III - DIVISÃO ECONóMICO
FINANCEIRO 

a ) Setor de Orçamento e Fi
nanças 

a. l - Seção de Planejamento 
e Contrôle 

a .2 - Seção de Execução Or
çamentária 

b) Setor de Contabilidade 

b.l - Seção de Processamen
to de Contas 

b .2 - Seção de Registro e Me
canização 

b.3 - Seção de Análises e Ba 
lanços 

c) Pagadoria 

IV - DIVISÃO DE ENCARGOS 
GERAIS 

a) Setor de Material 

a .l - Seção Comercial 
a .2 - Seção de Contrôle de 

Compras e Serviços 
a.3 - Seção de Patrimônio 
a .3 .1 - Oficina de Manuten

ção de Máquinas e Aparelhos 
a.4 - Almoxarifado 
a .4.1 - Equipe de Recepção e 

Despacho 

fia 

b) Setor de Comunicações 

b.l - Seção de Protocolo 
b.2 - Seção de Arquivo 
b.3 - Seção de Expediente 
b.3 .1 - Equipe de Mecanogra-

b.3.2 - Equipe de Expedição 
b.3.3 - Equipe de Malotes 

c) Setor de Administração 
dos Edifícios 

c.l - Portaria 

c.2 - Oficina de Conservação 
e Adaptações 

Art. 3.0 - A direção do De
partamento de Administração se
rá exercida por um Diretor de
signado pelo Presidente, por indi
cação do Diretor-Superintenden-· 
te do Instituto. 

Art. 4.0 - O Departamento de 
Administração tem por finalidade 
planej ar, coordenar, controlar e 
executar os encargos administra
tivos do Instituto, observadas as 
normas e instruções baixadas pe
la Secretaria-Geral da Fundação. 

Art. 5.0 - Compete, em espe
cial, aos órgãos integrantes do 
DEAE : 

a ) à D ivisão do Pessoal : 
apreciar questões relativas a di
reitos, vantagens, deveres , respon
sabilidades e ação disciplinar do 
pessoal, bem como orientar e fis
calizar a aplicação da legislação 
pertinente ; preparar fôlhas e re
cibos de pagamentos e manter 
atualizados os registras funcionais, 
as fichas financeiras e a apura
ção de tempo de serviço ; colaborar 
no preparo da proposta orçamen
tária ; estudar e aplicar planos de 
treinamento de pessoal; e exe-
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cutar outras tarefas correlatas 
que lhe sejam cometidas pela au
toridade competente; 

b) à Divisão Econômico-Fi
nanceira: elaborar a proposta or
çamentária do IBE e controlar a 
respectiva execução; processar 
despesas e receitas e proceder à 
contabilização dos atas e fatos ad
ministrativos respectivos; efetuar 
o pagamento de despesas autori 
zadas e o recebimento de impor
tâncias devidas ao IBE ; e executar 
outras tarefas correlatas que lhe 
sejam cometidas pela autoridade 
competente ; 

c) à D ivisão de Encargos Ge
rais: coordenar, executar e fisca
lizar as medidas administrativas 
relativas a: compra, recepção, con
ferência , guarda, distribuição e 
contrôle de material; expediente, 
protocolo e arquivo de correspon
dência ; portaria; conservação, 
adaptações e reparos de bens mó
veis e imóveis ; e outras tarefas 
correlatas que lhe sejam cometi
das pela autoridade competente. 
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Art. 6.0 - No cumprimento de 
suas finalidades , os órgãos com
petentes do DEAE agirão em con
sonância com as normas gerais e 
específicas da Fundação, discipli
nadoras e reguladoras das ativida
des administrativas e financeiras 
da entidade, e ficarão sem prejuí
zo da respectiva subordinação ad
ministrativa, tecnicamente hie 
rarquizados no sistema de órgãos 
especializados em que se integrem. 

Art. 7.0 - Obedecidas as nor
mas da Fundação, o DEAE poderá 
utilizar pessoal temporário para o 
atendimento de encargos específ!
cos programados. 

Art. 8.0 - Sob a orientação e 
supervisão, do DEAE as Delegacias 
e Agências de Estatística poderão 
executar, nas respectivas jurisdi
ções, tarefas administrativas e fi ·· 
nanceiras que lhes sejam atribuí
das. 

Art. 9.0 - Esta Resolução en
tra em vigor a partir desta data . 
(a) E.dison Cattete Reis, Secretá
rio -Assistente - (a) Raul T-ôrres 
Filho, Secretário-Geral (a) 
Isaac Kerstenetzky, Presidente. 

RESOLUÇÃO COD-248, DE 
6 DE MAIO DE 1971 

Aprova o Quadro de Lotação de 
Pessoal do Departamento de 
Administração do Instituto 
Brasileiro de Estatística. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das atri
buições que lhe confere as alíneas 
t, g e h do artigo 16 do Estatuto 
e com base no artigo 11 da Reso
lução COD-24/ 68, de 24 de janei
ro de 1968, 

considerando o que dispõe a 
Resolução COD-247/ 71, de 6 de 
maio de 1971, que criou o Depar
tamento de Administração do Ins
tituto Brasileiro de Estatística, e 
a n ecessidade de dotá-lo do pes
soal indispensável à realização das 
tarefas de sua competência; 

considerando que a lotação 
defintiva do órgão sàmente deve
rá ser estabelecida após a efeti
vação de estudo específico de lo
tação a ser realizado pela ASPES, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Fica aprovado na 
forma do Anexo, o Quadro de Lo
tação de Pessoal CQLP/ 334) dos 



cargos de confiança do Departa
mento de Administração do Ins
tituto Brasileiro de Estatística 
(DEAE) . 

Art. 2.0 - No interêsse da 
Fundação, o Presidente poderá in
dependentemente de assinatura 
de contrato de trabalho, designar 
servidores dos quadros em extin-

ção do IBGE, para terem exercício 
no DEAE sem prejuízo dos respec
tivos vencimentos e vantagens. 

Art. 3.0 - Esta Resolução en
tra em vigor a partir desta data. 
(a) Edison Cattete Reis, Secretá
rio-Assistente . - (a ) Raul Tôrres 
Fi lho, Secretá rio-Geral. (a) 
Isaac Kerstenetzky, Presidente. 

RES. COD-248 / 71 

QUADRO DE LOTAÇÃO DE PESSOAL 

CÓDIGO 

QGP QLP ~b·el 
Grupo 

Padrão Funcional 
---- --- --- ---- ---

J. 334 . .1. O. 13 
J. 334 . 1. O. 15 

I . 334 . 2 . O. 22 

J. 334. 2. o. 22 
l. 334 . 2 . o. 24 

1. 33~ . 2 . O. 24 
1. 334. 2. o. 23 
1. 334. 3 . O. 33 

l. 334. 3 . O. 34 
1. 334 . 3 . O. 34 

1. 33~ . 3 . O. 34 

RESOLUÇÃO COD-249, DE 6 
DE MAIO DE 1971 

Cria, no Inst i tuto Brasileiro d e 
G eografia, o D epartamento de 
Administração - DEAG. 

O C ONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o ar
tigo 16, alínea e, do Esta tuto, 

N.o 
DE DENOMINAÇKO DO CARGO 

CARG OS 

l DlRETOR 
3 CHEF'E DE D!VI S.~O (Pessoal; Econômico-

-Financeira e Encargos Gerais) 
CHEFE DE SETO R (Cadastro e M ovimen-

lação; Direitos e Deveres ; Orientação e Trei ... 
namento; Orçamento e Finanças; Contabili-
dadc; Mater ial ; Comunicações e Administra-
ção dos Ed ifí cios) 

1 CHEF'E DA PAGADORfA 
15 CHEJIE DE SEÇ .~ O (Contróle de Cargos de 

Empregos; Apuração de Tem po de Serviço; 
Apuração da Frequência e P reparo de Paga-
mentos; Contrôle dos Órgãos Regionais; Pla-
ncjamcnto c Contrôle; Execução Orçamen-
tãria ; Processamento de Contas; Registro e 
Mecanização; An1lise e Balanços; Comercial ; 
Conlrôlc de Compras e Serviços; Palrimônio; 
Protocolo; Arquivo; Exped iente) 

1 CHEFE DO ALMOXARIJIADO 
3 ASS!<:SSOR (do Diretor) -
2 ENCARREGADO DE OFICINA (Manuten-

cão de Máqui nas e Aparelhos, Conservação 
e Adaptações) 

I E NCAR REGADO DA PORTARIA 
4 ENCARREGADO DE EQUIPE (Mecano-

grafia; Expedição; Malotes; Recepçào e Des~ 

I 
pacho) , 

SECRETARIO (do Diretor) 

considerando que as atribui
ções de n a tureza administrativa da 
Secretaria-Geral do extinto Con
selho Nacional de Geografia pas
saram à competência e responsa
bilidade do Instituto Brasileiro de 
Geografia da Fundação IBGE, nos 
t êrmos do art. 70 do Estatuto ; 

considerando que , da implan
tação da Fundação IBGE, decor
rem naturalmente mudanças no 
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sistema administrativo, objetivan
do atingir maior grau de especia
lização, melhor definição de res
ponsabilidade, simplificação e fle
xibilidade na execução das tare
fas; 

considerando, portanto, que se 
impõe dotar o Instituto Brasileiro 
de Geografia de um Departamento 
de Administração devidamente es
truturado dentro dêsses princípios, 

RESOLVE : 

Art. 1.o - Fica criado, no Ins
tituto Brasileiro de Geografia, o 
Departamento de Administração 
(DEAG ), diretamente subordina
do ao respectivo Diretor-Superin
t endente. 

Art. 2.o - o DEAG terá a se
guinte organização: 
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I - DIREÇÃO 

II - DIVISÃO DE PESSOAL 

a) Setor de Cadastro e Mo
vimentação 

a .l - Seção de Contrôle de 
Cargos e Empregos 

a.2 - Seção de Apuração de 
Tempo de Serviço 

b) Setor de Direitos e Deve-
r es 

b .l - Seção de Apuração de 
Freqüência e Preparo de Paga
m ento 

b.l.l. - Equipe de Contrôle 
dos órgãos Regionais 

c) Setor de Orientação e 
Treinamento 

III - DIVISÃO ECONóMICO
FINANCEIRA 

a) Setor de Orçamento e Fi
n an ças 

a .l - Seção de Planejamen
to e Contrôle 

a.2 - Seção de Execução Or
çamentária 

b) Setor de Contabilidade 

b.l - Seção de Processamento 
de Contas 

b.2 - Seção de Registras e 
Mecanização 

b.3 - Seção de Análises e Ba 
lanços 

c) Pagadoria 

IV - DIVISÃO DE ENCARGOS 
GERAIS 

a) Setor de Material 

a. l - Seção Comercial 
a.2 - Seção de Contrôle de 

Compras e Serviços 
a.3 - Seção de Património 
a.3.1 - Oficina de Manuten

ção de Máquinas e Aparelhos 
a .4 - _A.J.moxarifado 

b) Setor de Comunicações 

b .l - Seção de Protocolo e 
Arquivo 

b.2 - Seção de Expedien te 
b.3 - Seção de Mecanografia 

c) Setor de Administração 
dos Edifícios 

c. l - Portaria 
c. 2 - Oficina de Conservação 

e Instalações. 

Art. 3.o - A direção de De
partamento de Administração se
r á exercida por um Diretor desig
nado pelo Presidente, por indica
ção do Diretor-Superintendente 
do Instituto. 



Art. 4.0 - o Departamento de 
Administração tem por finalida
de planejar, coordenar, controlar 
e executar os encargos adminis
trativos do Instituto, observadas as 
normas e instruções baixadas pela 
Secretaria-Geral da Fundação. 

Art. 5° - Compete em espe
cial, aos órgãos integrantes do 
DEAG : 

a ) à Divisão do Pessoal : 
apreciar questões relativas a direi
tos, vantagens, deveres, responsa
bilidades e ação disciplinar do 
pessoal, bem como orientar e fis
calizar a aplicação da legislação 
pertinente; preparar fôlhas e re 
cibos de pagamento e m anter 
atualizados os registras funcionais , 
as fichas financeiras e a apura 
ção de tempo de serviço ; colabo
rar no preparo da proposta orça
mentária ; estudar e aplicar pla
nos de treinamento de pessoal; e 
executar outras tarefas correlatas 
que lhe sejam cometidas pela au
toridade competente ; 

b) à Divisão .Econômico-Fi
nanceira: elaborar a proposta or
çamentária do IBG e controlar a 
respectiva execução ; processar 
despesas e receitas e proceder à 
contabilização dos atos e fatos ad
ministrativos respectivos; efetuar 
o pagam ento de despesas autoriza
das e o recebimento de importân
cias devidas ao IBG ; e executar 
outras tarefas correlatas que lhe 
sejam cometidas pela autoridade 
competente ; 

c) à Divisão de .Encargos 
Gerais: coordenar, executar e fis
calizar as medidas administrati
vas r elativas a: compra, recepção, 
conferência, guarda , distribuição e 
contrôle de material ; expediente , 

protocolo e arquivo de correspon
dência; portaria; conservação, 
adaptações e reparos de bens mó
veis e imóveis ; e outras t arefas 
correlatas que lhe sejam cometidas 
pela autoridade competente. 

Art. 6.0 - No cumprimento de 
suas finalidades, os órgãos com
ponentes do DEAG agirão em con
sonância com as normas gerais e 
específicas da Fundação, discipli
nadoras e reguladoras das ativida
des administrativas e financeiras 
da entidade, e ficarão, sem pre
juízo da respectiva subordinação 
administrativa, tecnicamente hie
rarquizados no sistema de órgãos 
especializados em que se integrem. 

Art . 7.0 - Obedecidas as nor
mas da Fundação, o DEAG poderá 
u t ilizar pessoal temporário para o 
atendimento de encargos específi
cos programados. 

Art. 8.0 - Sob a orientação e 
supervisão do DEAG, as Divisões 
de Levantamen tos poderão exe
cutar, n as r espectivas jurisdições, 
tarefas administrativas e finan
ceiras que lhes sejam atribuídas . 

Art . 9.0 - Esta Resolução en
tra em vigor a partir desta data . 
{a) Edison Cattete R eis, Secret á 
rio-Assistente. - (a) Raul Tôrres 
Filho, Secretário-Geral. {a) 
I saac Kerstenetzky, Presidente. 

RESOLUÇÃO COD-250, DE 6 
DE MAIO DE 1971 

Aprova o Quadro de Lotação de 
Pessoal do D epartamento de 
Administração do Instituto 
Brasileim de Geografia. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, n o uso das 
atribuições que lhe conferem as 

I~ _ ___J 
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alíneas t , g e h do artigo 16 do 
Estatuto e com base no artigo 11 
da Resolução COD/ 24/ 68, de 24 de 
janeiro de 1968, 

considerando o que di$pÕe a 
Resolução COD/ 249/71, de 6 de 
maio de 1971, que criou o Depar
t amento de Administração do Ins
tituto Brasileiro de Geografia , e a 
n ecessidade de dotá-lo do pessoal 
indispensável à realização das ta
refas de sua competência ; 

considerando que a lotação 
defini tiva do órgão somente deve
rá ser estabelecida após a efeti
vação de estudo específico de lo
tação a ser realizado pela ASPES, 

RESOLVE : 
Art. 1.0 - Fica aprovado n a 

forma do Anexo, o Quadro de Lo-

t ação de Pessoal (QLP / 206) dos 
cargos de confiança do Departa
m ento de Administração do Insti
tuto Brasileiro de Geografia 
(DEAG) . 

Art. 2.0 - No interêsse da 
Fundação, o Presidente poderá, 
indepedentemente de assinatura 
de contrato de t rabalho, designar 
servidores dos quadros em extin
ção do IBGE, para terem exercí
cio no DEAG, sem prejuízo dos 
respectivos vencimentos e vanta 
gens. 

Art. 3.0 - Esta Resolução en
tra em vigor a partir desta data. 

(a) Edison Cattete R eis', Secretá
rio-Assistente. - (a) Raul Tôrres 
Filho, Secretário -Geral. (a) 
I saac K er stenetzky, Presidente. 

RES. COD . 250! 71 

QGP QLP 

QUADRO DE LOTAÇAO DE PESOOAL 

1 - Cargos de Confiança 

CÓDIGO 

Nível 
Grupo 

Funcional Padrão 

N.• 
DE 

CARGOS 
DENOMINAÇ .~O DO CARGO 

--------- ----------1-------------

l. 206 . l. o. 13 
L 206. L O. 15 

L 206 . 2 . O. 22 

I. 206 . 2 . o. 22 
L 206 . 2 . o. 24 

I. 206 . 2 . o. 24 
I. 206. 2 . O. 23 
L 206. 3. O. 33 

l. 206 . 3 . O. 34 
1. 206 . 3. O. 3! 

I. 206 . 3 . o. 34 

I 
3 

8 

I 
14 

1 
3 
2 

1 
1 

1 

DIRETOR _ 
CHEFE DE DIVI SA O (Pessoal; Econômico

·Financcira.; Encargos Gerais) 
CHEFE DE SETOR (Cadastro e Movimen

tação; Direitos c Deveres; Oricnta!;'fio e Trei
namento; Orçamento e Finanças; Contabili
dade; Comunicações; Material; Administra
ção dos Edifí cios) 

CHEFE DA PAGADORIA 
CHEFE DE SEÇÃO (Contrôle de Cargos e 

Empregos; Apuração de Tempo de Serviço; 
Apuração de Frequência e Preparo de Paga
mentos; Plancjamcnlo c Contrôle; Execução 
Orçamentária; Processamento de Contas; Re 
gistros e Mecanização; Análises e Balanços; 
Comercia l; Conlrôle de Compras e Serviços· 
Patrimônio; Protocolo e Arquivo; Expediente· 
Mecanografia) 

C HEFE DO ALMOXARIFADO 
ASSESSOR (do Diretor) 
ENCARREG ADO DE OFI CINA (Manu 

tenção de Máquinas c Aparelhos; Conserva 
ção e Adaptações) 

ENCARREG ADO DA PORTARIA 
ENCARREG ADO DE EQUIPE (Contrôle 

dos Órg·ios Regionais) 
SECRETARIO (do Diretor) 

--



RESOLUÇÃO COD-251, DE 12 
DE MAIO DE 1971 · 

Torna sem efeito a Resolução 
COD / 246!71, de 30 de abril de 
1971 . 

ü CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IEGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o ar
tigo 16, alíneas f e g, do Estatuto, e 

considerando que a Resolução 
COD/ 239/ 71 , de 18 de fevereiro de 
1971, que dispõe sôbre a estrutu
ração do Quadro Geral de P essoal 
da Fundação e dá outras provi
dências, entrou em vigor a par
tir de 4 de maio de 1971, por des
pacho do Sr. Ministro do Plane
jam ento e Coordenação Geral ; 

considerando que, através da 
Resolução COD/ 246/ 71 , de 30 de 
abril de 1971, ainda dependente de 
aprovação ministerial, fôra pre
visto o reajustamento percentual 
dos padrões provisórios de retribui
ção dos cargos do QGP, constantes 
da Resolução COD/ 195/ 70, de 22 
de abril de 1970, a t é que fôssem 
implantados os correspondentes 
padrões definitivos, 

considerando, porém, que a 
aplicação da Resolução COD/ 246/ 
/ 71, de 30 de abril de 1971, impor
taria em r estrições à implantação 
da estrutura defintiva do Quadro 
Geral de P essoal, dentro dos pra
zos e extensão compatíveis com os 
recursos financeiros destinados à 
Fundação, para êsse fim, 

RESOLVE : 

Art. único - Fica sem efeito 
a Resolução COD/ 246/ 71, de 30 d e 
abril de 1971. 

(a) Edison Cattete Reis, Se
Cl·etário-Assistente. - (a) Raul 
Tôrres Filho, Secretário-Geral. -
(a) Isaac Kerstenetzky, Presidente. 

RESOLUÇÃO COD-252, DE 12 
DE MAIO DE 1971 

Altera a lotação dos cargosr de con
fiança do Gabinete da Presi
dência da Fundação. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o ar
t igo 16, alíneas f e g, do Estatuto, 

considerando que o Quadro de 
Lotação de Pessoal rela tivo aos 
cargos de confiança do Gabinete 
da Presidência da Fundação ( QLP I 
/ 100) foi aprovado, em caráter 
provisório, pela Resolução COD/ 
/ 33 / 68 , de 22 de abril de 1968 ; 

considerando a necessidade de 
rever a lotação do referido Qua
dro, para atender à melhor divi
são do trabalho no Gabiente da 
Presidência, em face dos encargos 
decorrentes da ampliação e desen
volvimento de suas atividades, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Passa a ser consti
t uído, conforme Anexo, o Quadro 
de Lotação de Pessoal (QLP/ 100) 
relativo aos cargos de confiança 
do Gabiente da Presidência (GPF), 
a que se refere a Resolução COD/ 
/ 33 / 68, de 22 de abril de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução en
tra em vigor a partir des ta data. 

(a ) Edison Cattete Reis, Se
cretário-Assistente. - (a) Raul 
Tôrres Filho, Secretá rio-Geral. -
(a) I saac ;Kerstenetzky, Presiden te. 

E 
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FUNDAÇÃO JBGE 

RESOLUÇÃO COD/ 252, DE 12 DE MAIO DE 1971 

Quadro de Lot ação de Pessoal 

1 - Cargos de Confiança 

CÓDIGO 

QOP QLP Nhel 
Grupo 

Padr iio Funcional 
---------------

l. 100 . I. O. 12 
I. 100 . 2 . O. 21 
I. 100 . 3 . O. 32 
I. 100 . 3 . O. 33 
I. ! 00 . 3. O. 34 

RESOLUÇÃO COD-253, DE 4 
DE JUNHO DE 1971 

Aprova o Plano de Aplicação do 
saldo orçamentár io existente 
em 31 de dezembro de 1970, 
pr oven ient e da dotação atri 
buída no D ecr eto-lei n o 727, 
de 1.0 de agôsto de 1969 . 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o a r
tigo 16, alínea a do Estatuto, 

considerando que, por fôrça 
de modificação verificada no pla 
n ejamento cen sitário, for am a dia 
dos os levantamen tos r ela tivos aos 
Censos Económicos e Agropecuá
rios, os quais, transferidos para o 
exercício de 1971, p ropiciaram , na 
execução orçamen tária do exer
cício de 1970, o saldo n ão aplicado 
de Cr$ 22 .033.000,00 (vinte e dois 
milhões e trinta e t rês mil cru
zeiros) ; 

considerando, outrossim , que 
o referido saldo se r eporta ao Pro
grama de Trabalho 01.02 .1.002 -
VIII Recenseamento Geral do Bra
sil, cuj a programação se ach a ain
da em prosseguimento; 

N.• 
DE DENOMINAÇÃO DO CARGO 

CARG OS 

--- ~--

I Chefe de Gabinete 
! O Assessor 
3 Secretário 
3 Oficial de Gabinete 
6 Auxi liar de Gabinete 

con siderando que, por fôrça de 
dispositivos contidos no Decreto
Lei n .0 369, de 19 de dezembro de 
1968, compete à Fundação IBGE 
progra mar a aplicação dos recur
sos destin ados ao VIII Recensea 
mento Geral do Brasil de 1970 ; 

considerando que, n a confor
midade do parágrafo único do ar
tigo 2.0 , do Decreto n .0 62 .102, de 
11 de janeiro de 1968, é exigida a 
efetivação de plano de aplicação 
para os recursos sob regime de do
tação global, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - A programação do 
saldo orçamentário verificado n a 
execução do Orçamento da União 
em 1970, para o VIII Recen seamen 
to Geral do Brasil, ser á r ealizada , 
a través do Depar tamento de Cen
sos do IBE, segundo a discrimina 
ção constante do Plano de Apli
cação an exo. 

Parágrafo único - A a plica 
ção dos recursos de que trata o 
referido Plano far-se-á de acôr
do com a tabela explica tiva da 
despesa a ser aprovada pelo Con
selho Diretor. 

I 
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Art. 2.0 - Esta Resolução en
tra em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

(a) Edison Cattete Reis, Se
cretário-Assistente. (a) Raul 
T-ôrres Filho, Secret ário-Geral. -
(a) I saac Kerstenetzky, Presi
dente. 

RESOLUÇÃO COD-254, DE 4 
DE JUNHO DE 1971 

Aprova a Tabela Explicativa da 
D espesa para o D epartamen
to de Censos do IBE ; com a 
utilização do saldo orçamentá
rio do exer cício de 1970, a ser 
aplicado no custeio dos traba
lhos do VIII R ecenseamento 
Geral do Brasil , no exer cício 
F inanceiro de 1971. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das atri-

buições que lhe confere o arti
go 16, alínea a, do Estatuto, e com 
fundamento no parágrafo único da 
Resolução COD/ 253/ 71, de 4 de ju
nho de 1971 , 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - A aplicação dos r e
cursos oriundos do saldo orçamen
tário do exercício de 1970 do custeio 
dos trabalhos do VIII Recensea
mento Geral do Brasil para o exer
cício de 1971, será realizada de 
acõrdo com a discriminação cons
tante da Tabela Explicativa da 
Despesa a nexa . 

Art. 2.0 - Esta resolução é 
considerada em vigor a partir da 
data de sua publicação . 

( a ) Edison Cattete Reis, Se
cretário-Assistente. (a) .Raul 
Tôrres Filho , Secretário-Geral. -
(a ) I saac K erstenetzky, Presidente. 

Exercício de 1971 (continua ) 

CATEGORIA S ECONÔMICAS. 
ELE MEN TOS E SUBLEME:-I TOS 

3 .0 .0 .0 - D ESPESAS CORRENTES 
3 . 1.0 .0 - D ESPESAS DE CUSTEIO 
3 . 1.1 .0 - P ESSOAL 
3 .1.1 1 - l'ESSOAL CI VIL 

3 . 1 I . 1.02 .00 - DESPESAS VARIÁ rEIS COM P ESSOAL 

02 - Diárias . . . 
03 - Substituições . .. 

13 - Diversos : 

01 - Gratif icaçiio pelo desempen ho de encargos especiais e prcstac5o de 

DOTAÇ.~O 

(CL ) 

1 290 000 
10 OOG 

scn •iços extraordinários . . . 9 8~0 000 

SOM A DO E LEMEN TO 3 . 1 I. O.. li li O 000 

3 . 1.2 .0 - MATERIAL DE CONSUMO 

3. 1.2.0-1. 00 - Combustíveis e lubrificantes .. 

SOM A DO E LEMEN TO 3 .1 .2 .0 .. 

3 . 1. 3 .0 - SERVIÇOS DE TERCE!ROS -

3 . I .:3 . 01 .00 - Acond icionamento e transporte de encomendas , cargas e ani1uais .. 
3 . 1 .3 .02 .00 -.Passagens, transportes de pessoas e de suas bagagens; Pedágios . . 
3.1 . 3 . 07 .00 - Servi (~os de divulgação, de impressão e de encadernação . . 
3 . 1. 3 .08. 00 -Serviços médicos, hospitalares , fu nerários e judiciários .. 
a.1.3 .09.00 - Serviços de comunicação em geral .. 
3 . 1. 3 .12 . OJ - Comunicações, corretagens e serviços bancários .. . 

11 5 000 

~ ~ ~ 000 
G20 000 
534 000 

20 000 
30 000 
10 000 

115 oou 

ç 
'--; 
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Exercício de 1971 

CATEGORIAS ECONÓMICAS 
ELEMENTOS E SUBLEMENTO$ 

(conclusão) 

DOTAÇÃO 
(l' r$ j 

3 . 1. 3 .16 .00 :-Outros serviços de terceiros: 

01 - Serviços de seleção e aperfeiçoamento de pessoal. . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 
02 - Serviços e tarefas de caráter temporário, esporádicos e de urgência .. 9 080 000 

SOMA DO ELEMENTO 3 .1.3 .0... 10 763 000 

3 .1.4 .0 - ENCARGOS DIVERSOS 
3 .1. 4.01.00 - Despesas miúdas de pronto pagamento .. .. 15 000 

SOMA DO ELEME:\'TO 3 .1.4 .0 ... . 15 000 

22 033 000 SOMA DA CATEGORIA 3 .1.0 .0 .... . 

RESUMO 

3 .0 .0.0 - DESPESAS CORRENTE~ 

3 .1.0 .0 - DESPESAS DE CUSTEIO ....................... . 22 033 000 

278 

TOTAL GERAL .. 

RESOLUÇÃO COD-255, DE 4 
DE JUNHO DE 1971 

Abre Crédito Especial de ... .... . 
Cr$ 105.000,00 para aquisição 
e despesas decorrentes, .do Gru
po 902, situado no 9.o andar 
do Edifício Nobel, à Av. Fran
klin Roosevelt, 146, Rio de Ja
neiro - Guanabara. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das 
atribuições que lhe confere o ar
tigo 16, alínea b do Estatuto, 

considerando a necessidade de 
se dar solução urgente ao proble
ma da instalação dos órgãos da 
Fundação em prédios próprios, evi
tando-se, assim, os encargos cada 
vez mais acentuados com a locação 
de imóveis ; 

considerando oportuna a aqui
sição do Grupo 902 do Edifício No
bel, de vez que a Fundação, n a 
qualidade de locatária, dispendeu 
recursos para sua adaptação com 

22 033 000 

vistas à instalação da Procurado
ria Geral , aí em funcionamento 
h á algum tempo ; 

considerando o pronuncia
mento do Grupo Especial de Tra
balho para Assuntos de Aquisição 
e Locação de Imóveis (GETAL) , à 
fls. 72 do Processo n.0 AC-108/70 ; 

considerando que o preço ajus
tado para a compra do referido 
grupo - Cr$ 97.709,65 (noventa e 
sete mil, setecentos e nove cruzei
ros e sessenta e cinco centavos) 
- está coberto pela avaliação pro
cedida, conforme laudo incluso à 
fls . 6/ 10 do mesmo processo ; 

considerando a necessidade de 
se prever recursos destinados a 
atender as despesas decorrentes da 
aquisição ; 

considerando, não consignar o 
orçamento vigente da Fundação 
dotação específica para aquisição 
de imóveis ; 

considerando o disposto no ar
tigo 48, do Estatuto da Fundação, 

--· 



RESOLVE : 

Art. 1.0 - Fica aberto à Fun
dação IBGE o Crédito Especial de 
Cr$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
cruzeiros) destinado a aquisição 
do Grupo 902, do Edifício Nobel, 
à Avenida Franklin Roosevelt, 146 
- 9.o andar, na cidade do Rio de 
Janeiro - Estado da Guanabara, 
e a tendimento das despesas de
correntes da aquisição. 

Art. 2.0 - Os recursos n eces
sários ao atendimento dos encar
gos aludidos no artigo precedente 
serão obtidos mediante destaque 
da referida importância do Fundo 
de Reserva Especial, instituído pe
la Resolução COD/204/70, de 21 de 
agósto de 1970. 

Art. 3.0 - A presente resolu
ção entra em vigor n esta data . 

(a) Edison Cattete Reis, Se
cretário-Assistente. - (a) Raul 
Tôrres F i lho, Secretário-Geral. -
(a) I saac Kerstenetzky, Presi
dente. 

RESOLUÇÃO COD-256, DE 29 
DE JUNHO DE 1971 

Dispõe sôbre a remuneração de es 
tudantes estagiários nos órgãos 
da Fundação IBGE. 

O CONSELHO DIRETOR da 
FUNDAÇÃO IBGE, no uso das atri
buições que lhe confere a alínea q 
do artigo 16 do Estatuto, e 

considerando o que dispõe as 
Resoluções COD/ 59/ 68, e COD/ 
/ 165/ 69 ; 

considerando a n ecessidade de 
adaptar a remuneração dos estu
dantes estagiários, prevista nas 
aludidas Resoluções, ao sistema de 
classificação salarial instituído pa
ra o Quadro Geral de Pessoal pela 
Resolução COD/ 239/ 71, 

RESOLVE : 
Art. 1.0 - A aj uda financeira 

mensal aos estudantes estagiários, 
de que tratam as Resoluções COD/ 
/ 59/ 68 e COD/ 165/ 69, passa a ser 
concedidas nas seguintes bases : 

a ) 45 % do salário correspon
dente ao Padrão VIII, ref. A, do 
QGP, aos estudantes dos Cursos 
Superiores de Estatística, para 
uma jornada de trabalho de seis 
horas ; 

b) 40 % do salário correspon
dente ao Padrão VIII, ref. A, do 
QGP, aos estudantes dos Cursos 
Superiores de Geografia, Cartogra
fia, Engenharia e Geodésia, para 
uma jornada de seis horas de tra
balho; 

c) 40 % do salário correspon
dente ao Padrão VII, ref. A, do 
QGP, aos estudantes do Curso Téc
nico de Estatística, para uma jor
nada de Trabalho de seis horas. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra 
em vigor a partir de 7 de maio de 
1971, revogadas as disposições em 
con t rário . 

( a) Edison Cattete Reis, Se
cretário-Assistente . - (a) Raul 
Tôrres Filho, Secretário-Geral. -
(a) I saac Kerstenetzky, Presidente. 

E 
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RESOLUÇÕES DA COMISSÃO NACIONAL DE 
PLANEJAMENTO E NORMAS ESTATÍSTJCAS 

RESOLUÇÃO CONPLANE-12, DE 
31 DE MAIO DE 1971 

Dispõe sôbre os cabeçalhos .de apu

ração para os questionários da 

XXXV Campanha Estatística . 

A COMISSÃO NACIONAL DE 
PLANEJ AMENTO E NORMAS ES
TATÍSTICAS, usando das atribui
ções que lhe confere o artigo 11 
do Decreto n .0 161, de 13 de fe
vereiro de 1967, e 

consider ando o que dispõe o 
a rtigo 9.0 do Regimento Interno 
em seu Item I, que estabelece as 
normas e princípios a serem obser
vados pelos levantamentos a car
go do Sistema Estatístico Nacio
nal e sua revisão, sempre que ne
cessário, com vistas a m antê-los 
permanentemente atualizados . 

RESOLVE : 

Artigo único - Ficam aprova
dos os cabeçalhos de apuração dos 
questioná rios referentes aos inqué
ritos do Anexo I da XXXV Cam
panha Estatística , constantes da 
r elação an exa à presente Resolu
ção. 

(as.) Hulda Maria Gomes, Se

cre tária. - (as.) Rudolf W. F . 

Wuensche, Coordenador. 

RELAÇÃO DOS CABEÇALHOS DE 
APURAÇÃO REFERENTES AOS 
INSTRUMENTOS DE COLETA DA 
XXXV CAMPANHA ESTATÍSTICA 

ARMAZENAGEM E ESTOCAGEM 
A SÊCO - Ap. Q-1.01 / l 

Depósitos, segundo as princi
pais características 

ARMAZENAGEM E ESTOCAGEM 
A FRIO - Ap. Q-1.01 / 2 

1 . Depósitos, segundo as prin
cipais características (1) 

2 . Depósitos, segundo as prin
cipais características (2) 

PRODUÇÃO EXTRATIVA (Exclu
sive Mineral ) - Ap . Q-1 .03 

1 . Produção extrativa vege
tal. Discriminação por 
produto (1) 

2 . Produção extra ti v a ani
mal. Discriminação por 
produto (2) 

ASSISTÊNCIA A DESVALIDOS 
Ap . Q-5 .03/ 1.2 

1 . Associados, receita e des
pesa, durante o ano (1) 

2 . Estabelecimentos e servi
ços mantidos (2) 



- ~ 
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.... .._....., 
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3. Auxílios concedidos e pes
soas auxiliadas e ben efi 
ciadas, durante o ano (3) 

INCÊNDIOS - Ap. Q-5.12 

Ocorrências verificadas e pes
soas vitimadas 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
PARA-HOSPITALAR Ap. 
Q-6 .01 / 1 

1 . Caracterização geral dos 
estabelecimentos hospita 
lares (1) 

2. Est abelecimen tos hospita-
lares e especializados (2) 

3 . Instalações existentes n os 
estabeiecimen tos hospita-
lares (3) 

4 . Serviços existentes n os es-
ta belecimen tos h ospitala-
r es (4) 

5 . Sa las, berços, incubadeiras 
e veículos exist entes n os 
estabelecimentos hospita -
lares (5 ) 

6 . Aparelhos n os estabeleci-
men tos h ospitalares (6) 

7 . Leitos, em 31.12, segundo 
a especialização m édica, 
nos estabelecimentos h os-
pitalares (7) 

7 . Leitos, em 31.12, segundo 
a especialização m édica, 
n os estabelecimen tos h os-
pi talar es (8) 

8 . Corpo clínico e pessoal au
xilia r em 31 . 12, nos esta 
belecimen tos h ospitalares 
(9) 

9 . Movimen to de pacientes 
internados em estabeleci
men t os h ospitalares (lO ) 

10. Atendimentos durante o 
ano em an exos dos esta 
belecimentos hospitalares 
(11) 

11. Movimento financeiro dos 
estabelecimentos h ospita
lares em 1970 (12) 

12. Caracterização geral dos 
estabelecimentos pa ra -hos
pitalares 03) 

13. Natureza e especia lização 
dos estabelecimentos pa
r a-hospitalar es (14) 

14. Instalações e veículos exis
ten tes n os estabelecimen
tos para -h ospitalar es (15) 

15 . Serviços existentes nos es
tabelecimentos para -h os
pitalar es (16) 

16 . Aparelhos existentes n os 
estabelecimentos 
h ospitalares (17) 

para -

17. Corpo clínico e pessoal au
xilia r em 31.12, e atendi
mentos durante o ano, nos 
estabelecimen tos para -hos
pitalar es (18) 

18 . Movimento financeiro dos 
estabelecimentos para -hos
pitalares (19 ) 

~--
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SERVIÇOS OFICIAIS DE SAúDE 
PúBLICA - Ap. Q-6.01/ 2 

1 . Caracterização geral, ins
talações e pessoal empre
gado em 31.12 n os estabe
lecimentos de serviços ofi
ciais de saúde pública (1) 

2 . Especializações dos esta
belecimentos de serviços 
oficiais de saúde pública 
(2) 

3 . Atividades de higiene pré
-natal e infantil dos esta
belecimentos de serviços 
oficiais de sa1úde pública, 
no ano de 1970 (3) 

4 . Principais atividades de 
higien e pré-escolar e esco
la r e higien e dentária nos 
estabelecimentos de servi
ços oficiais de saúde públi
ca, n o ano de 1970 (4) 

5 . Casos confirmados de do
enças transmissíveis nos 
estabelecimentos de servi
ços oficiais de saúde pú
blica (5 ) 

6 . Aspectos do atendimento 
de casos de tuberculose, 
doen ças venér eas e lepra, 
nos estabelecimentos de 
serviços oficiais de saúde 
pública (6) 

7 . Exam es de saúde e de la
boratório n os estabeleci
m en tos de serviços oficiais 
de saúde pública {7) 

ABASTECIMENTO D'ÁGUA - Ap. 
Q-6.02 .2 

1. Abastecimento d 'água n a 
sede municipal {1 ) 

1. Abastecimento d 'água n a 
sede municipal (2) 

2. Movimento, na sede muni-
cipal, r elativo ao ano de 
1970 (3) 

3 . Abastecimento d 'água em 
outros distritos do muni
cípio ( 4 ) 

RÊDES DE ESGOTOS Ap . 
Q-6 .03.2 

1 . Esgotos sanitários n a sede 
municipal (1 ) 

2 . Movimento, n a sede muni
pai, r elativo ao ano de 
1970 (2) 

3. 

4 . 

Esgotos ou galerias de 
águas pluviais n a sede 
municipal (3 ) 

Esgotos sanitários em ou
t ros distritos do município 
{4) 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PúBLI
CA E REMOÇÃO DE LIXO 
Ap. Q-6.04.2 

1. Caracterização geral dos 
serviços de limpeza p1úbli
ca e remoção de lixo n a 
sede municipal (1 ) 

2. Pessoal ocupado em 31.12 
e movimento financeiro, 
n a sede municipal (2) 



3. Outras informações da se
de municipal (3) 

4 . Serviços de limpeza públi 
ca e remoção de lixo em 
outros distritos do muni
cípio (4 ) 

ASSOCIAÇÕES DE BENEFICÊN
CIA MUTUÃRIA - Ap. Q-7.01 

1. Caracterização geral , mo
vimento de associados e 
benefícios concedidos du
rante o ano de 1970 (1) 

2. Receita e despesa (2) 

EMPRÊSAS DE TRANSPORTE RO
DOVIÁRIO - Ap . Q-9.01 

1 . Emprêsas existentes, se
gundo a constituição ju
rídica, e espécie de trans
porte (1) 

2. Linh as em tráfego, passa
geiros e cargas transpor
tados (2) 

3. Pessoal ocupado, segundo 
a atividade (3) 

4 . Imóveis e instalações ( 4) 

5 . Veículos para passageiros, 
segundo o tipo e a capa
cidade em 31.12 (5) 

6. Veículos para carga, se
gundo o tipo e a capaci
dade e veículos para ou
tros fins (6) 

6 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a capaci
dade e veículos para ou
tros fin s ( 7) 

7. Receita (8) 

8 . Despesa (9) 

9. Inversões de capital e de-
sinvestimen tos em 1970 
(10) 

10 . Consumo de combustíveis 
e lubrificantes em 1970 
(11) 

AUTOMóVEIS E OUTROS VEí
CULOS AUTOMOTORES 
Ap . Q-9.03 

1. Veículos para passageiros, 
segundo o tipo e a utili -
zação em 31.12 (1) 

1. Veículos para passageiros, 
segundo o tipo e a utili-
zação em 31.12 (2) 

2. Veículos para passageiros, 
segundo o tipo e o com-
bustível utilizado em 31.12 
(3) 

3 . Veículos para carga, se-
gundo o tipo e a utilização 
em 31.12 (4) 

3 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a utiliza 
ção em 31.12 (5) 

3 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a u tiliza
ção em 31.12 (6 ) 

4 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a capaci
dade em 31.12 (7) 

4 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a capacida
de em 31.12 (8) 
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4 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a capaci
dade em 31.12 (9) 

4 . Veículos para carga, se
gundo o tipo e a capaci
dade em 31.12 (10 ) 

5 . Veículos para carga , se
gundo o tipo e o combus
tível ut ilizado em 31 .12 
(11) 

6. Outros veículos, segundo o 
tipo em 31.12 (12 ) 

7 . Outros veículos, segundo o 
combustível utilizado em 
31-12 (13 ) 

8 . Veículos oficiais, segundo 
a natureza do transporte 
em 31.12 (14) 

9 . Veículos nacionais, segun
do o ano de fabricação 
(15) 

9 . Veículos nacionais, segun
do o ano de fabricação 
(16) 

9. Veículos nacionais , segun
do o ano de fabricação 
(17 ) 

10 . Total geral de veículos, se
gundo o ano de fabricação 
(18 ) 

10 . Total geral de veículos, se
gundo o ano de fabrica
ção (19) 

10 . Total geral de veículos, se
gundo o ano de fabrica
ção (20) 

10 . Total geral de veículos, se
gundo o ano de fabrica
ção (2 1) 




